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1 LEI N0 3.212 - DE 21 DE JULHO DE 1997.
!:
)
j Autoriza o Poder Executivo Municipal a
' conceder isençlo para a Associaçâo1

Comunitâria do Bairro Bela Vista e aos
Adquirentes de Lotes Desmembrados
no Aglomerado Urbano Conhecido
como ''Loteamento Bela Vista'', no

1 Bairro Bela Vista, e dé outras1 rovidências.p1
r m

j kp .
l

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Mufliclpal de Mûntenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E I :

Art. 1i' - Fica o Chefe do Executivo autorizado a corlceder isenjoo
do pagamento de lmposto de Transmissâu Sobre Bens Imtweis - ITBI, do imovel
pertencente a CASTORINA ANTONIA DA SILVA KIRCH, conforme registro R.4-
2
.
2s. (8060 jcytt Ystoa Iteoloo Ou jfvi Cs! 0s j dses Rs ej sgsi sotr o; rd etxl rt 1 öj svyesi s d e M o n t e n e g ro , p a r a a j

Ad. 2 O - Fica o Chefe do Executivo autorizado a concedef CIS
segutrttes isertçöes ih AsGociaçâo Comunitària do Batrro Bela Vista e aos
adquirentes de lotes desmembrados no aglomerado urbano conhecido corno '
dLoteamento Bela Vista'', Iocalizado no Bairro Bela Vista. neste municfpio'.

a) isençlo do pagamento de Taxas de Desmembramento',

b) isençâo do pagamento de Imposto de Transmissâo Sobre 6ens 7.
Iméveis - ITBI.

Parâgrafo Unlco - Pafa gozar da presente isençzo, os adqujrentes
deverào proceder a escritura definitiva de compra e venda do lote, dentro do
prazo de 90 (noventa) dias, apös a data limite para pagamento da tlltima
prestaçâo. Decorrido 0 prazo, a isençâo tornar-se-à sem efeito.

j

l2
ua Joao Pessoal 1363 - Cx. posfol? 59 - CEp: 95780-000 - Monfenegro/ks - TeI.: (051) 632-:333 - Fox: (051) 63:-4594 ,i

!

: ;

 - c - -r.s . j
yk- 4: r (

y
' ESTADO nO klO GkANDE DO SLIL

'' 
' ' Tt PREFEITUkA MUNICIPAL DE MONTENEGZO
,
. . <

--:> 
. . < < Gabinetz Jo 'Prtlzilo

( V . ' ' k '' 
pkuJ.. . N$

! 4.XN
'/ooo op

. kxe . >.
i s.%%

( .
1 LEI N0 3.212 - DE 21 DE JULHO DE 1997.
!:
)
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1 LE! N“ 3.212 — DE 21 DE JULHO DE 1997.

i Autoriza o Poder Executive Municipai a
Conceder isencéo para a Associacéio
Comunitéria do Bairm Bela Vista e aos
Adquirentes de Lotes Desmembrados
no Agiomerado Urbano Conhecido
como “Loteamen’to Bela Vista”, no
Bairro Bela Vista, 6 dé outras
providéncias.

m
U ~

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Paco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E I:

Art. 1" — Fica o Chefe do Executive autorizado a conceder isencéo
do pagamento cie imposto tie Transmisséo Sobre Bens imoveis — iTBi, do imovei
perfencente a CASTORSNA ANTONiA DA SiLVA KIRCH, conforme registro FM—
22286 consltante no Oficio de Registro de imbveis de Montenegro, para a
ASSOCiAQAO COMUNITARiA BAIRRO BELA VlSTA,

C An. 2 ° - Fica o Chefe do Executive autonzado a concede! as
seguintes isencoes 22 Associacéo Comuni‘téria do Bairro Beia Vista e acs
adquiientes de iotes desmembrados no aglomerado urbano conhecido corno
“..oteament0 Bela Vista", iocaiizado no Bairro Beia Vista, neste municipio:

a) isencéo do pagamento cie Taxas tie Desmembramento;

b) isencéo do pagamento de imposto de Transmisséo Sabre Bens
imoveis ~ iTBi‘

Paragrafo Unico - Para gozar da presente isencéo, os adquirentes
deveiéo proceder a escritura definitiva de compra e venda do iote, dentro do
prazo de 90 (noventa) dias, apés a data iimite para pagamento da Ultima
prestacéo. Decorrido o prazo, a isencéo tomar—se—a sem efeito‘
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Art. 3e - Estas isençöes passam a vigorar a partir da data de
pubticaqzo desta lei.

Art. 4'' - Este beneffcio seré concedido apenas para a aquisiçâo do
imbvel de CASTORINA ANTONIA DA SILVA KIRCH pala ASSOCIA7AO
COMUNITARIA B8IRRO BELA VISTA, e da primeira venda dos Iotes
desfzletnbrados pertencentes à ASSOCIACAO para os adquirentes.

Art. 50 - Revogaclas as disp/siçöes em coptrârio, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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$i GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em j
1 21 de jullw de 1.99T. '
)
( ï
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
1 oata supra. y
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I MARIA MADALENA BUHLER,1 :

.1 Prefeio Munlcipal. .
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j 'José Bl E '1o UA CRUZ,
( secretàrio-Geras.
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Art. 3e - Estas isençöes passam a vigorar a partir da data de
pubticaqzo desta lei.

Art. 4'' - Este beneffcio seré concedido apenas para a aquisiçâo do
imbvel de CASTORINA ANTONIA DA SILVA KIRCH pala ASSOCIA7AO
COMUNITARIA B8IRRO BELA VISTA, e da primeira venda dos Iotes
desfzletnbrados pertencentes à ASSOCIACAO para os adquirentes.

Art. 50 - Revogaclas as disp/siçöes em coptrârio, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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Art. 3'“ — Estas isencées passam a végorar a partir da data de
publicacao desta lei.

Art. 4" — Este beneficio seré concedido apenas para a aquisigfio do
imével de CASTORINA ANTONIA DA SILVA KIRCH para ASSOCIAQAO
COMUNITARIA BAIRRO BELA VISTA, e da primeira venda dos totes
desmembrados pertencentes a ASSOCIAQAO para os adquirentes.

Art. 5° — Revogadas as disposigées em contrério, a presente Lei

O entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABlNETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
21 de julho de 1.997.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra,

If .. a)“

MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipai.

JOSE B: E ‘40 m CRUZ,
Secretério-Geral.
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